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Dispõe sobre as diretrizes
para o exercício de 1.991

providêncÍas.

orçamentárias

e dá outras

o PREFETTO MUNTCTPAL DE ARErA nneuca/nru, no uso de suas

atribuições que rhe são conferidas por Lei, faz saber que a câma-

ra Ulunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - A eraboração da proposta orçamentária para o

exercício de 1.991 abrangerá os poderes Legis
lativo e Executivo, seus fundos e entidades da administração dire
ta e indireta, assim como a execução obedecerá as diretrizes aqul
estabelecidas.

Art. 2e - A proposta orçamentâria do },{unicípio para
exercício de 1.991, obedecerâ as seguintes

retrizes gerals, sem prejuizo das normas financeiras estabeleci
das na Legislação Federa1.

§ te O montante das despesas não d.everá ser
as das receitas.

supe ri or

§ zs os projetos em fase de execução terão prioridade
sobre os novos projetos.

§ ss o pagamento com pessoar e encargos sociais terâ
prioridade sobre as ações de expansão.

§ 4e - o itÍunicÍpio aptLcarâ 25% (vinte e cinco por cen-
to) de sua receita resul_tante de impostos, con _

forme dispõe o Art . 2L2 da constituição Federal,
prioritariamente na manutenção e no desenvolvi
mento do ensino de primeiro grár.r e pré_escolar.
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§ 5e Constará da proposta orçamentária previsão para

operações de créditos por antecipação de receita
para atender as despesas prioritárias.

Art. 3e O Poder Executivo, tendo em vista a capacida-

de financeira do ltlunicípio, procederâ a sele-

Ção das prioridades contidas no orçamento.

§ ÚnÍco Poderão ser incluidos outros programas não

lecionados, desde que financiados com recur
sos de outras esferas de governo.

Art . 4e O Poder Executivo poderá firmar convênios,
com outras esferas de governo, para desenvol-

vimento de programas prioritários.

Ânl- q, I - A despesa com pessoal da admÍnistração direta
e indireta, não poderá ser superior a 65%(ses

cento) Oas receitas comentes, conforme determl
Disposições Constitucionais Transitórias.
Entendem-se como receÍtas correntes para efeitos
de limites do presente artigo, o somatório das

receitas correntes da administração direta e in-
direta, excluídas as receitas oriund.as de convê-
ni-os .

§ 2e - O Limite estabelecido para despesas de pessoal,
de que trata este artigo, abrange os gastos da

admÍnistração direta e indireta nas seguintes
de spesas :

salários;
obrigações patronais;
remuneração do Prefeito e Vice-prefeito;
remuneração dos Vereadores.
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§ 3a - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração além dos índices ínflacionários, a

criação de cargos ou alteração de estrutura de

carreira, bem como a admissão de pessoal, a qual

quer títuIo, pelo órgão ou entidade da adminis

tração direta e indireta, só poderão ser feitas
se houver prévia dotação orçamentâría, suficien-
te para atender às projeções de despesas até o

finat do exercício, obedecendo o timite fixado
no rrcaput!r deste artigo.

Art. 6e - As subvenções sociais destinadas às entidades

privadas sem fins lucrativos terão dotações

centralizadas no úgão de assistência social, somente sendo conce-

didas à beneficiários que preencham os seguintes requlsitos:
I - sejam reconhecidas de utilÍdade pún1ica;

II atendam ao disposto na Lei Ns 4,548 de 27-05-

76;

III - não seja inadimplento com o Município no que

tange à prestação de contas de recursos rece

bidos.

§ ts Os pagamentos serão efetuados após a aprovação I

pelo Poder Executivo, dos planos de aplicações

N

apresentados pelas entidades beneficiadas
§ 2s Os prazos para prestação de contas serão

pelo Poder Executivo, dependendo do plano
fixados

aplicação, não podendo ultrapassar 30(trinta)
as após o encerramento do exercício.

de

di

§ Ss Fica vedada a concessão de ajuda financeira às

entidades que não prestaram contas de recursos
anterlormente recebidos, assim como as que não

tiverem suas contas aprovadas pelo Executivo Uiu-
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Art. 7e

cadação do Fundo

§ 1s

entidade s

Art. 9e

talmente Iiquidadas
Art.lOs

rio.
relÁcro coRoNEL FAUSTo

bro de 1 .99O.

fls. A4

nicipal.

- As despesas com a Câmara It{unicipal não pode

rão ultrapassar t5% (quinze por cento) da arre

de ParticÍpação do Município.

No ato do recebimento de cada cota o Poder Execu

tivo creditará no conta da Câmara Municipal, o

valor destinado a sua manutenção.

§ 2e - No encerramento do exercícÍo a Câmara Municipall
recolhe a conta do Fundo de Participação o saldo

existente em sua conta.

§ 3e - A relação dos bens construÍdos e adquiridos pela

Câmara l{unÍcipa} terá que ser encaminhada no en-

cerramento do exercício à Prefeitura para serem

Íneorporados ao Patrimonj-o Municipal.

Art. Be O orçamento anual obedecerâ à estrutura orga-

nizacional da Prefeitura, compreendendo os

da administração direta e indireta.

As operações de crédito por antecipação de re
ceita, contratadas pelo l{unicíplo, serão to-
até o final do exercício.
O Prefeito l\Iunicipal enviará, até o dia 30 de

outubro, o projeto de lei orçamentâria à Câma

órgãos e

ra lt1unicipal, eu€ o apreciará até o final da sessão regislativa ,

devolvendo-o a seguir para sanção.

Art.11 s - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposições em contrá-

em AreÍa Branca-RN, 16 de Novem-
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